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PODER JUDICIÁRIO

tribunal de justiça do estado do PIAUÍ

PROC N° 151521

TERMO DE CONVÊNIO N" 017/2015

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE^
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ E O MUNICÍPIO DE URUÇUf-PI

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUl, órgão do Poder Judiciário
do Estado, com sede na Praça Desembargador Edgard Nogueira, S/N, Centro Cívico, em Teresina,
capital do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ sob o n" 06.981.344/000L05 neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente Desembargador ̂ IMUNDO EUFRASIO ALVES FILH ^
doravante denominado CONVENENTE. e o MUNICÍPIO DE URUÇUI, inscrito no CNPJ sob o n
06 985 832/0001-90, com sede na Rua David Caldas, s/n, CEP: 64.860-000, na cidade de Uruçui,
neste Estado, doravante denominado CONVENIADO, neste ato representado pelo Excelentíssima
Senhora Prefeita DÉBORA RENATA COELHO DE ARAÚJO, considerando a carência de
servidores nos quadros do Poder Judiciário na Comarca de Uruçuí, bem como a especialidade
técnica dos servidores e a intenção manifestada pelas partes,^objetivando a melhoria de ^ryiços,
RESOLVEM, de comum acordo, firmar o presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
nos termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Convênio tem como objeto a cessão de servidores dos quadros do Município conveniado, rela
cionados no Anexo Único, para que prestem serviços junto ao Poder Judiciário estadual, no Fórum da
Comarca de Uruçuí, com ônus para o órgão de origem, com a finalidade de melhoria dos serviços
prestados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO ÚNICO ~ A cessão de que trata a presente cláusula dependerá de comprovação, por
parte dos servidores a serem cedidos, de que não acumula cargos vedados pelos dispositivos constitu
cionais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CESSÁO

O Município de Uruçuí cederá, com ônus para o órgão de origem e pelo prazo a que se refere a Cláu
sula Quarta deste Convênio, os servidores listados no Anexo único e indicados pelo Juiz da Comarca,
preferencialmente entre ser\'idores do quadro permanente do cedente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

1. Compete ao Tribunal de Justiça, órgão requisitante:

1.1. - Comunicar a freqüência dos servidores cedidos, ao seu órgão de origem, até o décimo dia útil do
mês subsequente.
1.2. - Apurar os atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou
culpa.
LÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Convêni^ora celebrado icrá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de
sua assinatura, podendo



das as suas cla^usults,l^srmos d^at iT6'!'dVu7n°í666^ "^"'«"do-se to-

OBR^AÇÕES^"'^'^ ~ "ORÁRIA DO SERVIDOR CEDIDO E DEMAIS

devendo
tolahzando 30 (trinta) horas semanais. " """ '='<P'=diente da Justiça Estadual.

cumentos: CPF^rÍ cSo de írn" 'd"""™'
ó^ho cedente, certidões de çue nõo responde :;::oc:r^

Di°i^:^t::^t?:rr:^:rt:sr ao juíz de
CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

rescisão, que ò^o^rá L^Íolto

acordo pelas parVrc™ventms^rdtnirfa™in^^^^
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

E por estarem de pleno acordo, iirmam o presente instrumento
teor e forma, perante as testemunhas abaixo. —

Teresina,^ ̂  de '-vrxwcx? d

ernjô3'(tfês) vias de igual

LHO

bufíial de Justiça do Piauí

Testemumias:

RO n°

DÉBORA RENATA COELHO DeÁrAÚJO
Prefeita do Município de Uruçuí-PI

CPFn°

CPFn°

ANEXO ÚNICO;



SERVIDOR DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUÇUÍ-PI CEDIDO AO PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ:

NOME DO SERVIDOR ÓRGÃO REQUISITANTE

SHIRLLE MARIA FARIAS COSTA TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ERIVALDO DA COSTA LIMA TRIBUNAL DE JUSTIÇA

JOSÉ COELHO FERREIRA TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DORACY RIBEIRÕES SANTOS TRIBUNAL DE JUSTIÇA

MARIAAPARECID>yj(0DálGUES VARÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA


